
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 01/2023 –  

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO Nº 01 

Processo administrativo 08520.002464/2023-98 

 

 

Empresa GAMA Y, apresentou o seguinte pedido de esclarecimento: 

Solicitamos esclarecimento com relação aos itens abaixo relacionados. 10 – Verificamos na 

ANEXO VI- PLANILHA SINTETICA que existem BDI diferentes dos apresentados: Padrão - 21,24% 

e Equipamento para Aquisição Permanente - 14,96% 

 

 

 

Em casa linha da planilha existe um BDI diferente dos informados [ BDI = ((Valor Unitário com 

BDI / Valor Unitário) -1 )x 100]. Pergunta-se 10.a) Qual o BDI devemos adotar? 10.b) 

Considerando que existem diversos BDI’s na planilha, um para cada item de serviço a planilha de 

orçamento será corrigida? 

5 – Observamos que o item PFSE_007, Banco Próprio, DIVISÓRIA PISOTETO CEGA, ESTRUTURA 

EM ALUMÍNIO COM ACABAMENTO ANODIZADO, PAINÉIS EM CHAPAS DE MDF REVESTIDOS EM 

LAMINADO MELAMÍNICO E TRATAMENTO ACÚSITCO DE LÃ DE PET, REF.: LINHA CALIBRA TECH, 

COR BRANCA, SULMAR OU SIMILAR EQUIVALENTE - INSTALADO, foi cotado com: 



 

Observamos também que a cotação da CELLUS, de menor valor, impactando diretamente no 

cálculo da média foi realizada para uma obra da PF no Ceará em 27/01/2023, fato que difere 

completamente considerando a logística de transporte do produto. 



 

Em contato com o fornecedor fomos informados que o mesmo não atende na região Nordeste, 

através de e-mail declinado da apresentação de proposta. 

Outro ponto é que a legislação em vigor prevê que as cotações, através de pesquisa de mercado 

devem estar atualizadas com menos 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital. (não ocorre porque a proposta da CELLUS apresentada em 27/01/2023 para obra em 

Fortaleza com validade de 10 dias).  

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto.  

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 

utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

 IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 



Pergunta-se: 5.a) O valor da composição será corrigido para atender a legislação em vigor? 5.b) 

Havendo alteração na quantidade do projeto executivo, conforme informações das propostas 

dos fornecedores pesquisados para elaboração da planilha orçamentária essas quantidades 

serão objeto de aditivo contratual? 

10 – Verificamos na ANEXO VI- PLANILHA SINTETICA que existem BDI diferentes dos 

apresentados: Padrão - 21,24% e Equipamento para Aquisição Permanente - 14,96% 

 

Em casa linha da planilha existe um BDI diferente dos informados [ BDI = ((Valor Unitário com 

BDI / Valor Unitário) -1 )x 100]. Pergunta-se 10.a) Qual o BDI devemos adotar? 10.b) 

Considerando que existem diversos BDI’s na planilha, um para cada item de serviço a planilha de 

orçamento será corrigida? 


